
 

 
 
 

10ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
M. FORTES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

CNPJ 07.265.785/0001-73 
 
 

GLAUBER ALVES LOBO, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua T 37, Nº 3268 Apt 700 – 
Cond. Lago Azul Setor Bueno Goiânia, Goiás, CEP 74.230-025, natural de Goiânia-GO, nascido em 22/12/1981, 
portador do CPF 702.450.291-68, CREA-GO 11.627; 

WALBER ALVES LOBO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, advogado, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil S/N, Quadra Area, Lote 2, Bairro Jardim Belo Horizonte, Aparecida de Goiânia, Goiás, 
CEP 74.976-020, natural de Goiânia-GO, nascido em 05/03/1979, portador do CPF 702.450.371-87, OAB-GO 22754. 

 

Únicos sócios da empresa M. FORTES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, com registro na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob nº 52202175718 e CNPJ: 07.265.785/0001-73, com sede na Avenida Euripedes 
Menezes, S/N, Quadra 05, Lote 41E, Bairro Parque Industrial Vice-Presidente Jose Alencar - Aparecida de Goiânia – GO CEP 
74.993-540, Resolvem fazer alteração em seu contrato social conforme as cláusulas e condições seguintes. 
 
 
CLÁUSULA I - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital, totalmente integralizado, que era de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões), passa a ser de R$ 12.000.000,00 
(doze milhões), divididos em 12.000.000 quotas (doze milhões de quotas), no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, formado por R$ 12.000.000,00 (doze milhões) em moeda corrente do país. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. O aumento de capital é totalmente subscrito e integralizado pelos sócios através dos lucros 
acumulados, neste ato, da seguinte forma: 
 
 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

GLAUBER ALVES LOBO 6000000 6.000.000,00 50,00 

WALBER ALVES LOBO 6000000 6.000.000,00 50,00 

TOTAL: 12000000 12.000.000,00 100,00 

 
 
CLÁUSULA II – As demais cláusulas do contrato social, não alcançada pelo presente instrumento, permanecem em 
vigor. 

Em virtude das alterações realizadas, consolida-se o Contrato Social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 
 

GLAUBER ALVES LOBO, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua T 37, Nº 3268 Apt 700 – 
Cond. Lago Azul Setor Bueno Goiânia, Goiás, CEP 74.230-025, natural de Goiânia-GO, nascido em 22/12/1981, 
portador do CPF 702.450.291-68, CREA-GO 11.627/D; 

WALBER ALVES LOBO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, advogado, residente e 
domiciliado na Avenida Brasil S/N, Quadra Area, Lote 2, Bairro Jardim Belo Horizonte, Aparecida de Goiânia, Goiás, 
CEP 74.760-20, natural de Goiânia-GO, nascido em 05/03/1979, portador do CPF 702.450.371-87, OAB-GO 22754. 

Únicos sócios da empresa M. FORTES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, com registro na Junta 
Comercial do Estado de Goiás sob nº 52202175718 e CNPJ: 07.265.785/0001-73, com sede na Avenida Euripedes 
Menezes, S/N, Quadra 05, Lote 41E, Bairro Parque Industrial Vice-Presidente Jose Alencar Aparecida de Goiânia – GO CEP 
74.993-540, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adota como nome empresarial: M. FORTES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, e usa a 
expressão M. FORTES ENGENHARIA como nome fantasia. 
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CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: Avenida Euripedes Menezes, S/N, Quadra 05, Lote 41E, Bairro 
Parque Industrial Vice-Presidente Jose Alencar Aparecida de Goiânia – GO CEP: 74.993-540. 
 
CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 

Construção de edifícios, extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado, fabricação de produtos do 
refino de petróleo, fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, fabricação de 
artefatos de cimento para uso na construção, preparação de massa de concreto e argamassa para construção, 
aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras, construção de rodovias e 
ferrovias, construção de obras-de-arte especiais, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, construção de instalações 
esportivas e recreativas, obras de terraplenagem, serviços de preparação do terreno, obras de fundações, administração de 
obras, comércio varejista de materiais de construção em geral, serviços de engenharia e aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de Construção 
de edifícios, extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado, fabricação de produtos do refino de 
petróleo, fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, fabricação de artefatos de 
cimento para uso na construção, preparação de massa de concreto e argamassa para construção, aparelhamento de placas 
e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras, construção de rodovias e ferrovias, construção de 
obras-de-arte especiais, obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, construção de instalações esportivas e recreativas, 
obras de terraplenagem, serviços de preparação do terreno, obras de fundações, administração de obras, comércio varejista 
de materiais de construção em geral, serviços de engenharia e aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes. 

E exercerá as seguintes atividades: 

4120-4/00 - Construção de edifícios 

0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado 

4399-1/01 - Administração de obras 

1921-7/00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo 

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 

2391-5/03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras 

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais 

4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

4313-4/00 - Obras de terraplenagem 

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 

4391-6/00 - Obras de fundações 

7112-0/00 - Serviços de engenharia 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciou suas atividades em 07/03/2005 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

 
CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital é de R$ 12.000.000,00 (doze milhões reais), dividido em 12.000.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, formado por R$ 12.000.000,00 (doze milhões reais), em moeda corrente no país. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 
 
Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

GLAUBER ALVES LOBO 6000000 6.000.000,00 50,00 

WALBER ALVES LOBO 6000000 6.000.000,00 50,00 

TOTAL: 12000000 12.000.000,00 100,00 
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CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade é exercida em conjunto por, Glauber Alves Lobo E Walber Alves Lobo, que assinarão em 
conjunto e/ou isoladamente, com todos os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do 
nome empresarial, sempre no interesse da sociedade; ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins 
sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os 
órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 
 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de autorização 
da maioria. 
 
 
CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 
 
 
CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da 
Lei n° 8.934 de 1994) 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

 
CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderam, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

 
 
CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

 
 
CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

 
 
CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 
 
CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, de 2006. 
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CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia - GO, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 
outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás. 

 
 
 
 

Aparecida de Goiânia - GO, 07 de Junho de 2024 
 
 

 

GLAUBER ALVES LOBO 
    Sócio/Administrador 

 
 
 

WALBER ALVES LOBO 
  Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. FORTES ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

70245029168

70245037187
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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